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Predidente 

(*) atualizada pela Resolução 

n2 .04/92, de 08/12/92 
(**) revogada pelo Ato ad referendum n2 04/98, de 01/09/98. 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
CONSELHO NACIONAL 

PRESIDÈNC1A 

(*). 
RESOLUÇÃO NQ 01/89 (**) 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - NOR 

MAS DE LICITAÇÃO - aprova 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL 

DA INDÚSTRIA, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e 

regimentais, 

considerando os termos da Proposição nQ 08/89, 	do 

Diretor do Departamento Nacional, unanimemente aco-

lhida com a aprovação dos Pareceres ngs 12/AN/89, 

03/A/89 e 21/C/89, em Plenário da 109 Reunião Ordi 

nãria deste Conselho, realizada aos 27/7/89, 

RESOLV E: 

Art. 1.Q - Aprovar as Normas de Licitação do Serviço 

Social da Indústria, com as modificações 

da Proposição nQ 08/89, e seus anexos, que são partes integrantes 

do presente ato, contidos às fls. 84/86 do Proc. SESI/CN-021/87-8. 

Art. 2Q - Efeitos a partir da presente data, revoga 

da a Resolução nQ 01/87 e demais disposi- 

çaes em contrário. 

Registre-se, dê-se ciéncia e cumpra-se. 

Brasília ( F) , 27 de julho de 1989. 
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DA LICITAÇÃO E DOS CASOS DE SUA INEXIGIBILI-

DADE E DISPENSA 

Art. 12 	As obras, serviços, compras e alienação dos argãos 

nacionais e regionais do SESI, quando contratadas com terceiros, serão precedi-

das de licitação, ressalvadas as exceçSes previstas nos artigos 22 e 32. 

Art. 22 - A licitação será inexigIvel quando houver inviabili 

dada juridica da competição, e em especial: 

I - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gneros di 

retamente a produtor ou fornecedor exclusivo; 

II - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gánerossu 

jeitos ã padronização ou uniformidade que impossibilite critério objetivo para o 

julgamento das propostas; 

III - para complementação de obras, serviço ou aquisição ante-

riormente licitados em se tratando do mesmo empreiteiro, prestador de serviço ou 

fornecedor; 

IV na aquisição de produtos sujeitos ao tabelamento de o- rgãos 

do Poder Público; 

V - quando se tratar de contratação a ser celebrada com a Ad-

ministração Pública, direta ou indireta, com o SENAI e o Instituto Euvaldo Lodi, 

ou entidades sindicais da indústria de qualquer grau; 

VI - para venda de bens m6veis ou im6veis ao SENAI, ao Institu 

to Euvaldo Lodi, á Confederação Nacional da Indústria ou a Federação de Indús-

tria, observada a avaliação atu lizada; 

VII - para a 	 dação em pagamento de bens imeiveis, ob- 

servada a avaliação atuali 
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VIII - nos casos de doação onerosa de bens, desde que se objeti-

ve relevante proveito para os usuãríos do SESI, sendo obrigatória a clãusula de 

reversao e o prazo de cumprimento do encargo. 

Art. 32 - A licitação poder ã ser dispensada: 

I - quando não acudirem interessados â licitação promovida pa 

ra o mesmo fim; 

II - na aquisição ou restauração de obras de arte, ou de bens 

de valor histórico; 

III - nos casos de calamidade pública ou grave perturbação de or- 

dem pública; 

IV - nos casos de emergãncia, quando se tornar urgente o aten-

dimento de situações que possam ocasionar prejuizos ou colapso do bom funciona-

mento do órgão; 

V - na contratação de serviço com firmas ou profissionais de 

notória especialização assim entendida a comprovação de desempenho anterior, es-

tudos, experiãncias, publicações, organização, aparelhamentos, equipe técnica 

outros requisitos relacionados com a respectiva atividade, mas verificada sempre, 

em cada caso, a inconveniãncia ou real dificuldade administrativa de instalar-se 

o processo próprio de licitação; 

VI - na aquisição ou arrendamento de imóveis, exigida avalia- 
_ 

çao idonea; 

VII - nas compras ou execução de obras e serviços de 	pequeno 

vulto, entendidos como tais os que envolverem importância inferior a 3.000 (trãs 

mil) vezes no caso de compras e serviços e a 10.000 (dez mil) ve2,es, no caso de 

obras, o valor do BTN (BÓNUS DO TESOURO NACIONAL). 

aferida em ca 

ta-la prec 

dade supe 

samen 

Art. 42 - A inexigibilidade ou a dispensa de licitação 	será 

concreto, sendo obrigatório ao órgão que a propõe fundamen-

e\  dependendo sempre o seu reconhecimento de decisão da autori- . 
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CAPITULO II  

DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO 

Art. 52 - Sao modalidades de licitação: 

I - concorrãncia; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - leilão. 

§ 12 - Concorrãncia é a modalidade de licitação entre quais-

quer interessados que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem pos-

suir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para a execução de 

seu objetivo. 

§ 22 - Tomada de preços é a modalidade de licitação entre in-

teressados previamente cadastrados, observada a necessária qualificação. 

§ 32 - Convite é a modalidade de licitação entre, no minimo, 

3 (tr -és) interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, esco 

lhidos pelo 6rgão competente. 

§ 42 - Leilão é a forma de licitação para alienação de bens 

mediante público pregão, através de leiloeiro oficial. 

CAPITULO III  

DA CONCORRÊNCIA 

Art. 62 - A concorrãncia destina-se aos caso 	de compras, 

obras ou serviços de vulto, em que ser ã admitida a participa • 	qualquer fir- 

ma ou pessoa, através de ampla convocação pública, feita p 



SERVIÇO SOCIAL DA INDCSTRIA 
CONSELHO NACIONAL 

 

PRESIDE NCIA 

 

.4. 

Art. 72 . - A concorrncia será obrigatória: 

I - nos casos de compra de material ou contra tação de serviços 

de valor igual ou superior a 618.000 (seiscentas e dezoito mil) vezes o valor do BTN 

(BÔNUS DO TESOURO NACIONAL); 

II - nos casos de obra de valor igual ou superior a 1.400.000 

(um milhão e quatrocentas mil) vezes o valor do BTN (BÔNUS DO TESOURO NACIONAL). 

Art. 82 - A concorra-ncia será divulgada, em jornal de ampla 

circulação local, dando-se conhecimento resumido de seu objeto, com indicação do 

endereço em que os interessados poderão obter o edital e todas as informações 

complementares. 

Parãgrafo Único - O edital deve indicar: 

I - o árgão encarregado de receber as propostas; 

II - as condições de apresentação de propostas e da participa- 

çao na licitaçao; 

III - o local e horãrio em que serão prestadas informações e for 

necidas instruções, especificações e, quando for o caso, plantas ou outros ele-

mentos que se façam necessários para o perfeito conhecimento do objeto da lícita 

çao; 

IV - o dia, a hora e o local de abertura das propostas; 

V - os critérios a serem adotados para o julgamento das pro- 

postas. 

Art. 92 - A apresentação da proposta far-se-ã em duas vias da 

tilografadas, sem emendas ou rasuras, em envelope fechado e acompanhada, se ne-

cessário, de amostras, croquis, catãlogos, pro etos e outros elementos, devendo 

ser assinada pelo proponente pessoa física ou p10 r&presentante legal da pessoa 

jurídica que pretende participar da compeÉição. 
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CAPTTULO IV 

DA TOMADA DE PREÇOS 

Art. 10 - A tomada de preços será obrigatória: 

I - nos casos de compra e contrataç'áo de serviços de valor in 

ferior a 618.000 (seiscentas e dezoito mil) vezes e igual ou superior a 25.000 

(vinte e cinco mil) vezes o valor do BTN (BÔNUS DO TESOURO NACIONAL); 

II - nos casos de obra de valor inferior a 1.400.000 (ummilhão 

e quatrocentas mil) vezes e igual ou superior a 93.000 (noventa e tr'ès mil) ve-

zes o valor do BTN (BÔNUS DO TESOURO NACIONAL). 

Art. 11 - A convocação dos licitantes será feita mediante car 
- 

ta, com comprovação de seu recebimento, abrangendo pelo menos trs firmasqueope 

rem no ramo. 

Parágrafo Único - A convocação dever ã indicar: 

I - o objeto da licitação e os elementos que o identifiquem; 

II - o õrgão encarregado de receber as propostas; 

III - o dia, a hora e o local da abertura das propostas; 

IV - o endereço e o telefone em que seio prestados esclareci-

mentos e informações. 

Art. 12 - As propostas obedecerão ao disposto no art. 92. 

Art. 13 - A habilitação para a tomada de preços far-se-ã me-

diante inscrição pre'vía no Cadastro de Habilitação de Firmas, periodicamente atu 

alizado, em função da natureza e vulto dos fornecimentos e obras ou serviços. 

§ 12 - Para 	abilit rao será exigida dos interessados docu- 

mentação relativa ã sua persona1iàd jur r dica, regularidade fiscal, capacidade 

t -écnica e idoneidade finarioseiLa 
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§ 22 - Poderá ser aceito para efeito de Registro no Cadastro, 

o Certificado de Regularidade de Situação Jurídico-Fiscal (CRJF), expedido 	por 
_ 
orgao ou entidade da Administraçao Federal, direta ou indireta, e por fundaçoes 

criadas, instituídas ou mantidos pela União. 

§ 32 - O registro no Cadastro de Firmas não diSpensarã o lici 

tante da satisfação de outras condiçães previstas no edital de licitação. 

CAPITULO V 

DO CONVITE 

Art. 14 - O convite corá obrigatório: 

I - nos casos de compra ou contratação de serviços de valor 

inferior a 25.000 (vinte e cinco mil) vezes e igual ou superior a 3.000 (tres 

mil) vezes o valor do BTN (BÔNUS DO TESOURO NACIONAL); 

II - nos casos de obra de valor inferior a 93.000 (noventa 	e 

tr'és mil) vezes e igual ou superior a 10.000 (dez mil) vezes o valor do BTN (g5 

NUS DO TESOURO NACIONAL). 

Art. 15 - A convocação dos licitantes será feita por carta, 
- 

com comprovação de seu recebimento. 

Art. 16 - A divulgação ou publicidade dos atos convocat5rios 

da licitação serão obrigatórios, ficando a critério de cada unidade administratí 

va do SESI a fixação dos prazos de cada modalidade, de acordo com suas peculiari 

dados locais. 

Art. 17 - As propostas obedecerão ao disposto no art. 92. 

CAPITULO VI  

DO LEILÃO 

Art. 18 - A licitação alienatória de bens do SESI dependera 

do Conselho Nacional, aplicando-se-lhe, no que couber, as 

, admitido o leilão entre as modalidades de licitação, para 
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§ 12 - Para a venda através de leilão, serão observados os se 

guintes procedimentos mínimos: 

- prévia avaliação dos bens, para estabelecer o preço mini- 

mo da venda; 

II - oficio ao Sindicato ou Associação dos Leiloeiros,ondehou 

ver, solicitando-lhe indicação de um pregoeiro para proceder ã venda dos bens, 

que serão relacionados com seus respectivos preços mínimos e descritos em todas 

as particularidades. 

§ 22 - Inexistíndo leiloeiro na localidade em que deverã ser 

promovida a licitação, a venda poderá realizar-se através de outros meios dispo-

níveis, atendidos os requisitos de autorização prévia do Conselho Nacional e do 

justo preço. 

CAPITULO VII  

DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  

Art. 19 - As licitações serão julgadas em procedimento regu-

lar, devidamente instruido e, no julgamento se atenderão prioritariamente aos in 

teresses do SESI, e se levarão em conta, nas propostas, as condições tanto de pa 

drão técnico, como de preço e de prazo de execução contratual oferecidas pelo li 

citante, na confoLwidade com as exig -éncias e especificações do edital ou da car-

ta convocativa. 

Parágrafo Único - O julgamento será obrigatoriamente objetivo 

e as condições de preço terão carãter relevante. 

CAPITULO VIII  

DOS RECURSOS  

Art. 20 - Contra o resultado do julgamento da licitação sarã 

admitido recurso, por escrito, no prazo de cinco dias, pelo licitante que se jul 

gar prejudicado. 

Parãgrafo Único - O recurso deverá ser suficie r tement- e-, funda- 
--- 

mentado, acompanhado de documentos pertinentes as alegaçõe 	re orrent 
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Art. 21 - O recurso ser ã julgado no prazo de dez dias, conta-

dos a partir do dia subseqüente ao de sua interposição, pelo dirigente do órgão 

que promover a licitação, ou pelo órgão ou servidor a que houver delegado tal 

atribuição. 

Art. 22 - O recurso não terá efeito suspensivo, salvo se a re 

levãncia das razões do recorrente aconselhar a suspensividade. 

Art. 23 - Se houver provimento do recurso, será anulado 	o 

julgamento das propostas, procedendo-se a novo julgamento, salvo se estiver com- 

prometida a própria regularidade da licitação, caso em que a cominação de nulida 

de recairá sobre todos os atos praticados, inclusive o da abertura da competição. 

Art. 24 - A decisão que julgar o recurso será comunicada por 

escrito, mediante carta, ao recorrente, se improvida a impetração e a todos os 

licitantes, se houver o provimento. 

CAPITULO IX 

DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS  

Art. 25 - As obrigações decorrentes de licitação 	consumada 

consubstanciar-se-ao em contrato escrito, cujas cláusulas indicarão necessaria-

mente o seu objeto, com a especificação de obra ou serviço quando for o caso; o 

preço ajustado e a forma de seu parcelamento, se for o caso; o prazo de execução 

contratual; as garantias e penalidades, bem como outras condições que devam ser 

definidas. 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, quando se tratar de con-

tratos de pronta execução de exíguo valor ou cujo modo de execução seja elemen-

tar, o contrato poderá ser substituído por outro documento hábil, como a propos-

ta com aceite, a carta-contrato, a autorização de compra e a ordem de serviço. 

Art. 26 - A prestação de garantia que, a crit;rio da direção 

do SESI, poderá ser dispensada, constará de: 

I - caução em dinhii o, ou em títulos da divida pública; 

II - fiança bancária, 

III - seguro-garan 
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Art. 27 - Os fornecedores ou executantes de obras ou serviços 

estarao sujeitos às seguintes penalidades, por inadimplementos de obrigaçoes as 

sumidas: 

I - multas e demais cominações previstas nas condições da li-

citação e nos contratos; 

II - suspensão do direito de licitar coras() SESI pelo prazo que 

a autoridade competente fixar, segundo a natureza da falta; 

III - declaração de inidoneidade para licitar com o SESI. 

Parágrafo Único - A declaração de inidoneidade será comunica-

da de imediato pelo dirigente do õrgão que a emitir aos demais cirgãos nacionais 

e regionais do SESI. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 28 - Os (51-gãos nacionais e regionais disporão de uma co-

missão de licitação, permanente ou "ad hoc", a ser constitulda de pelo menos 

trãs servidores integrantes do quadro efetivo de pessoal, não podendo funcionar 

na mesma, simultaneamente, pessoas que possuam entre si qualquer grau de paren-

tesco ou comunhão de interesses. 

Art. 29 - A licitaçã'o somente poderá ser iniciada ap5s sufi2i 

ente definição de seu objeto, verificada a existãncia de recursos pr6prios no or 

çamento. Quando referente a obras, e.  indíspensa-vel haver anteprojeto e especifi-
- 

caçoes suficientes para o seu perfeito entendimento. 

Art. 30 - Em todas as licitações devera constar 	dispositivo 

que ressalve ao SESI o direito de cancelá-las, a qualquer tempo, no todo ou par-

cialmente, antes de iniciada a execução do contrato. 

Art. 31 - O SESI, através do Departamento Nacional, do Conse-

lho Nacional ou de qualquer de seus Departamentos Regionais, pode im -:t1tuir 

concurso para elaboração de projetos, com estipulação de pr'émios,ao -.Concorren-

tes classificados, observadas as condições fixadas em regulamÉ4o es ecia 
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Art. 32 - Os Departamentos Regionais, mediante ato prõprio a-

provado pelos respectivos Conselhos, poderão estabelecer critëríosespeciaispara 

a compra de produtos destinados ã revenda, tendo por objetivo melhorar seus re-

sultados operacionais na assistãncia social. 

Art. 33 - Os 6rgãos nacionais e regionais baixarão normas com 

plementares objetivando o cumprimento, no respectivo 'âmbito, das disposições do 

presente ato. 

Art. 34 - Os anexos ngs 01 e 02 são partes integrantesdaspre 

sentes normas. 

Registre-se, dã-se ciãncia e cumpra-se. 

Brasilia (DF), 27 de julho de 1989. 



gost nho Vello 
DIR R DO D 
em exercici 

ACIONAL DO SESI 

r- 

SERVIÇO...U.2AL DA INDÚSTRIA 	  
DEPARTAMENTO NACIONAL 

- ANEXO DA RESOLUÇÃO N9 01/89, DE 27/7/89 - 

PROPOSIÇAO  0'017 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DO SER-

VIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI/DN, no uso 

de suas atribuições, 

CONS=RANDO a necessidade de alterar-se o 

indicador que orienta os limites pratica-

dos nas licitações para compras, obras e 

serviços, em conseqfiência da extinção da 

OTN, pela legislação federal, bem como a 

defasagem' das faixas de valores atualmente 

adotadas para as diversas modaldiades de 

licitação, 

PROPÕ E: 

1Q - A substituição das Obrigações do Te-

souro Nacional (OTN) pelo Bõnus do Tesouro Nacional (BTN), para a 

definição das diversas modalidades de licitação; 

2Q - O ajustamento e atualização dos valo-

res limites para as diversas modalidades de licitação, em conso-

nãncia com a realidade atual de custos, nos termos dos Anexos 01 

e 02. 

- Rio de Janeir 	 ulho de-1989 

SE S. 'Der met C? 



SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA  
DEPARTAMENTO NACIONAL 

LICITAÇÕES E DISPENSAS PARA COMPRAS E SERVIÇOS  

DISPENSAS CONVITE TOMADA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA 
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3.000 	VEZES 
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1.000.294,79 

1.000.294,80 
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OBS.: A partir de julho de 

BTN 
	

1.6186 

ANEXO 01 
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LICITAÇÕES E DISPENSAS PARA OBRAS  

DISPENSAS CONVITE TOMADA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA 

INFERIOR 	A 

10.000 VEZES 

IGUAL 	OU 

SUPERIOR 	A 

10.000 VEZES E 

INFERIOR 	A 

93.000 VEZES 

IGUAL 	OU 

SUPERIOR 	A 

93.000 VEZES E 

INFERIOR 	A 

1.400.000 VEZES 

IGUAL 	OU 

SUPERIOR 	A 	 , 

1.400.000 VEZES 

16.185,99 

16.186,00 

até 

150.529,79 

150.529,80 

até 

2.266.039,99 

2.266.040,00 

\ 
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ANEXO 02 
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